
                       
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.297, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para obrigar a 
divulgação de número de telefone para 
denúncia de irregularidades, na parte 

traseira dos veículos de transporte coletivo 
de passageiros.  

 

Substitua-se, no dispositivo legal acrescido pelo projeto, a 

expressão “conforme modelo definido pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN” pela expressão “conforme modelo definido pela autoridade 

competente”. 

 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2016. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Presidente 


